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DECRETO Nº 14.344, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.399/2025, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 755.000,00 
(setecentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

2351 - FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA  

 

15.453.0074.1121 - Revitalização e Implementação das paradas dos Modais de 
Transportes 

 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 600.000,00 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 600.000,00 
  

15.451.0074.2369 - Manutenção, Fiscalização e Gestão do Sistema de Corredores 
Exclusivos 

 

3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA 75.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 75.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 75.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 675.000,00 
  

2349 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB  

 
 

26.122.0004.2316 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da SEMOB  

3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 80.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 80.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 80.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 755.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

2351 - FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA  

 
 

15.453.0074.1121 - Revitalização e Implementação das paradas dos Modais de 
Transportes 

 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 600.000,00 

17530000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 600.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 600.000,00 
  

DECRETO NORMATIVO 
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15.451.0074.2369 - Manutenção, Fiscalização e Gestão do Sistema de Corredores 
Exclusivos 

 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 155.000,00 

17530000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 155.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 155.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 755.000,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 755.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de janeiro de 2026. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 10, da Lei Complementar nº 01, de 11 de novembro de 1994, e no inciso III, art. 94, da Emenda 
n° 29/2006, à Lei Orgânica do Município, considerando o Resultado Final do Concurso Público Municipal Edital nº 
01/2024 para provimento de cargos efetivos do quadro do Município de Feira de Santana e a Convocação n° 
09/2025 publicada no Diário Oficial de 28/11/2025 (Edição 3397),  
 

RESOLVE: 
 

Nomear a candidata abaixo relacionada, com vigência a partir da data de publicação: 
 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

SANDRA PEGGY ARAÚJO DE CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº 105/2026 ANA VALÉRIA ARAÚJO DE JESUS 

DECRETO INDIVIDUAL 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO POR ANÁLISE DE CURRÍCULO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) - Nº 001/2026 

 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2026 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA DE SANTANA-BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a retificação do Edital 001/2026, do processo seletivo simplificado por análise de 
currículo para contratação de professor. As alterações visam adequar o regime de contratação e garantir o acesso às 
reservas de vagas previstas em Lei, conforme segue: 
 
ACRESCENTA-SE:  
 
1.6.1. A efetivação da contratação ocorrerá de acordo com as demandas do Município, estando condicionada à 
necessidade administrativa e à disponibilidade orçamentária, não implicando, em hipótese alguma, obrigação de 
utilização integral do contrato durante todo o período de vigência. 
 
1.13. Ficam reservadas 30% (trinta por cento) do total de vagas existentes para os candidatos oriundos de escola 
pública ou bolsista de escola particular, nos termos da Lei Municipal nº 3.286 de 10 de novembro de 2011. 
 
1.14. As alterações promovidas por esta retificação não acarretarão prejuízo aos candidatos já inscritos ou àqueles 
que venham a se inscrever, ficando assegurada a igualdade de condições de participação no certame. 
 
1.15. Os formulários de inscrição permanecerão disponíveis e abertos para edição, complementação de informações 
e upload de comprovantes das cotas durante todo o período de vigência do Processo Seletivo Simplificado, 
observado o cronograma e as necessidades da Administração Pública. O candidato que não preencher o formulário 
específico ou não apresentar a documentação comprobatória exigida para a reserva de vagas concorrerá 
automaticamente às vagas destinadas à ampla concorrência. 
 
1.16. O certame terá prazo de validade de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração Pública. 
 
1.17. Seguem inalteradas as demais disposições contidas no Edital Nº 001 de 24 de janeiro de 2026. 
 
1.18. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana/BA, 27 de janeiro de 2026. 
 
 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA         
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 
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CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL Nº 01, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

RETIFICAÇÃO Nº 03/2026 
 

O Município de Feira de Santana, no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e ao cumprimento 
do que dispõe nos termos da Lei Municipal nº 01/1994 e alterações, torna pública a RETIFICAÇÃO Nº03/2026 ao 
Edital 01, de 20 de dezembro de 2025, destinado ao preenchimento de 1.000 (mil) vagas imediatas e cadastro 
reserva para o cargo de Professor (a) de nível superior, nos termos a seguir especificados: 
 

1. Retifica-se o item 12.2 do edital 
1.1 Onde se lê: 
 
12.2. As Provas Objetivas e Discursiva, de carácter eliminatório e classificatório, compõem a Primeira Fase e 

serão realizadas no mesmo dia, com duração de 5 (cinco) horas, de acordo com quadro abaixo: 

 
1.2 Leia-se: 
 
12.2. As Provas Objetivas e Discursiva, de carácter eliminatório e classificatório, compõem a Primeira Fase e 

serão realizadas no mesmo dia, com duração de 5 (cinco) horas, de acordo com quadro abaixo: 
 

CARGO DATA DA PROVA HORÁRIO 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA, INGLÊS, 

MATEMÁTICA, CIÊNCIAS, 
GEOGRAFIA, HISTÓRIA, EDUCAÇÃO 

FÍSICA E ARTES 

08/03/2026 
(Domingo) 

MANHÃ 
De 08h00min às 13h00min (horário oficial de 

Brasília) 

 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

08/03/2026 
(Domingo) 

TARDE 
De 15h00min às 20h00min (horário oficial de 

Brasília) 

 
2. Seguem inalteradas as demais disposições contidas no Edital 01 de 20 de dezembro de 2025. 
 
3. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

SANDRA PEGGY ARAÚJO DE CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 

CARGO DATA DA PROVA HORÁRIO 

 
PROFESSOR(A) 

08/03/2026 
(Domingo) 

TARDE 
De 13h00min às 18h00min (horário oficial de 

Brasília) 
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TERMO ADITIVO Nº 18-2026-05AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: CARLOS 
DOS SANTOS SILVA JUNIOR. Aditar o Contrato nº 19-2024-05C. OBJETO: Contratação de pessoa física para locação 
de 20 (vinte) veículos tipo passeio, com motorista e sem combustível, para atender as necessidades das diversas 
secretarias municipais. Firmado em 26/01/2024. Fica estabelecido que o contratante deverá pagar à contratada o 
valor de R$ 2.522,64 para o Lote I, a título de reajuste contratual, correspondente ao percentual aproximado de 
4,83%, com base no IPCA acumulado no período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024. Em razão do referido 
reajuste, o custo mensal passará a ser de R$ 4.561,37 e o custo anual passará a ser de R$ 54.736,44. DATA DA 
ASSINATURA: 21/01/2026. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
 

TERMO ADITIVO Nº 31-2026-05AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: ANTONIO 
FERNANDO SANTANA DO NASCIMENTO. Aditar o Contrato nº 51-2023-05C. OBJETO: Contratação de pessoa física 
para locação de 20 (vinte) veículos tipo passeio, com motorista e sem combustível, para atender as necessidades das 
diversas secretarias municipais. Firmado em 01/03/2023. O prazo de vigência do contrato no valor mensal de R$ 
3.600,00 e anual de R$ 43.200,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final. DATA DA 
ASSINATURA: 20/01/2026. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
 

TERMO ADITIVO Nº 32-2026-05AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: JOSÉ 
RIBEIRO FALCÃO. Aditar o Contrato nº 22-2024-05C. OBJETO: Contratação de pessoa física para locação de 20 (vinte) 
veículos tipo passeio, com motorista e sem combustível, para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais. Firmado em 26/01/2024. O prazo de vigência do contrato no valor mensal de R$ 4.351,15 e anual de R$ 
52.213,80 referente ao Lote I, será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final. DATA DA 
ASSINATURA: 20/01/2026. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
 

TERMO ADITIVO Nº 33-2026-05AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: MAILSON 
FROES NASCIMENTO. Aditar o Contrato nº 15-2024-05C. OBJETO: Contratação de pessoa física para locação de 20 
(vinte) veículos tipo passeio, com motorista e sem combustível, para atender as necessidades das diversas 
secretarias municipais. Firmado em 26/01/2024. O prazo de vigência do contrato no valor mensal de R$ 4.351,15 e 
anual de R$ 52.213,80 referente ao Lote I, será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
 

TERMO ADITIVO Nº 510-2025-05AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
DESENVOLVIDA - INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO. Aditar o Contrato nº 313-2022-05C. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio administrativo, técnico e operacional, de 
forma contínua, com fornecimento de mão de obra, para atender as necessidades das Secretarias Municipais que 
compõem a estrutura administrativa do Município de Feira de Santana. Firmado em 02/09/2022. O prazo de 
execução do contrato será prorrogado por até 02 (dois) meses, período de 16/11/2025 a 15/01/2026. Fica 
estabelecido que o contratante deverá pagar a contratada por acréscimo de serviço ao contrato, o valor de R$ 
526.614,20 no percentual de aproximadamente 1,67% do valor atual do contrato. Com a celebração do presente 
Termo Aditivo, o valor anual do contrato não sofrerá alteração permanecendo no valor de R$ 31.596.785,40. DATA 
DA ASSINATURA: 14/11/2025. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15-2026-09I - Processo Administrativo Nº 1094-2025. Repartição Interessada: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME. Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DA BANDA/GRUPO DE SAMBA FAMÍLIA 
SIMPLICIDADE A+ PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AO VIVO, DE FORMA PRESENCIAL, DURANTE A 
JORNADA PEDAGÓGICA 2026 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FEIRA DE SANTANA.  CONTRATADA: VALDIR DOS 
SANTOS TELES. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00. Amparo legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 
Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto 
acima mencionado. Feira de Santana, 15/01/2026.  Pablo Roberto Gonçalves da Silva – Gestor do Fundo Municipal 
de Educação - FME. 
 

EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15-2026-09I – CONTRATO N° 27-2026-09C - Processo 
Administrativo Nº 1094-2025.  Contratante:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME.  Objeto:  CONTRATAÇÃO 
DIRETA DA BANDA/GRUPO DE SAMBA FAMÍLIA SIMPLICIDADE A+ PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 
AO VIVO, DE FORMA PRESENCIAL, DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA 2026 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: VALDIR DOS SANTOS TELES. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00. Assinatura do 
Contrato: 26/01/2026, Feira de Santana, 27/01/2026. Pablo Roberto Gonçalves da Silva – Gestor do Fundo 
Municipal de Educação - FME. 

LICITAÇÕES 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15-2025-2350I - Processo Administrativo Nº 1030-2025. Repartição 
Interessada:  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SMT. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
COMPONENTES, NOS MÓDULOS ELETRÔNICOS QUE COMPÕEM OS CONTROLADORES ELETRÔNICOS DE TRÁFEGO 
(CETS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUP. MUN. DE TRÂNSITO DE F. DE SANTANA/BA. CONTRATADA: 
BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTD. VALOR GLOBAL: R$ 11.316,00. Amparo legal: Art. 74, inciso I, da Lei 
Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 01/12/2025.  RICARDO DA CUNHA OLIVEIRA - 
SUPERINTENDENTE MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15-2025-2350I – CONTRATO N° 16-2025-2350C - 
Processo Administrativo Nº 1030-2025.  Contratante:  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SMT.  
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES, NOS MÓDULOS ELETRÔNICOS QUE COMPÕEM OS 
CONTROLADORES ELETRÔNICOS DE TRÁFEGO (CETS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUP. MUN. DE TRÂNSITO 
DE F. DE SANTANA/BA. CONTRATADA: BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 11.316,00. 
Assinatura do Contrato: 01/12/2025, Feira de Santana, 27/01/2026. RICARDO DA CUNHA OLIVEIRA - 
SUPERINTENDENTE MUNICIPAL. 
 

 
 
ERRATA - LICITAÇÃO N° 93-2025-02L - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93-2025-PE - Avisamos que na publicação do dia 
27/01/2026 Onde se lê: PREGÃO ELETRÔNICO nº 95-2025-PE. Leia – se: PREGÃO ELETRÔNICO nº 93-2025-PE. Feira 
de Santana, 27/01/2026. Mylene Cândida Magalhães Ferreira – Núcleo Preparatório 
 

 
 
LICITAÇÃO Nº 108-2025-1224L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108-2025-PE - Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
do tipo hortifrutigranjeiros (frutas, verduras e legumes), destinados a suprir as necessidades de programas e 
equipamentos públicos de Segurança Alimentar e Assistência Social, geridos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, notadamente a rede de Proteção Social Especial.Tipo: Menor Preço Global. Data: 
13/02/2026 às 08h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 
344, Centro, nos dias úteis, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas. Tel.: 75 3617-0682. Edital no site:  
www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 27/01/2026. Lícia Freitas Silva – Núcleo Preparatório. 
 

 
 
LICITAÇÃO Nº 107-2025-11L – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 108-2025-CE - Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para reforma do Centro de Saúde Especializado Dr. Leone Coelho Lêda, situado no bairro Centro, no 
Município de Feira de Santana-Bahia. Tipo: Menor Preço Global. Data: 19/02/2026 às 08h30min. Informações no 
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs00 às 
12hs00 e das 13h00 às 17h00. Tel.: 75 3617-0682. Edital no site:  www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de 
Santana, 27/01/2026. Alex Borges Roque – Núcleo Preparatório. 

  

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18-2026-09I - Processo Administrativo Nº 46-2026. Repartição Interessada: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME. Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO DESTINADO À REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2026 DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE FEIRA DE SANTANA.  CONTRATADA: UNIEFS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. VALOR 
GLOBAL: R$ 24.000,00. Amparo legal: Art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira 
de Santana, 27/01/2026.  Pablo Roberto Gonçalves da Silva – Gestor do Fundo Municipal de Educação - FME. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº Nº 18-2026-09I – CONTRATO N° 43-2026-09C - 
Processo Administrativo Nº Nº 46-2026.  Contratante:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME.  Objeto:  
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO DESTINADO À 
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2026 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FEIRA DE SANTANA 
CONTRATADA: UNIEFS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00. Assinatura do 
Contrato: 27/01/2026, Feira de Santana, 27/01/2026. Pablo Roberto Gonçalves da Silva – Gestor do Fundo 
Municipal de Educação - FME. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19-2026-09D - Processo Administrativo Nº 57-2026. Repartição Interessada: FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 
TOTEM DE CREDENCIAMENTO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA JORNADA PEDAGÓGICA PROMOVIDA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA DE SANTANA, BEM COMO À UTILIZAÇÃO CONTÍNUA AO LONGO 
DO ANO EM EVENTOS, AÇÕES E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS.  CONTRATADA: AGENCIA BRASILEIRA DE EVENTOS 
LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00. Amparo legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima 
mencionado. Feira de Santana, 27/01/2026.  Pablo Roberto Gonçalves da Silva – Gestor do Fundo Municipal de 
Educação - FME. 
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19-2026-09D – CONTRATO N° 43-2026-09C - Processo 
Administrativo Nº Nº 46-2026.  Contratante:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE TOTEM DE CREDENCIAMENTO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA 
JORNADA PEDAGÓGICA PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA DE SANTANA, BEM 
COMO À UTILIZAÇÃO CONTÍNUA AO LONGO DO ANO EM EVENTOS, AÇÕES E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS.  
CONTRATADA: AGENCIA BRASILEIRA DE EVENTOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00. Assinatura do Contrato: 
27/01/2026, Feira de Santana, 27/01/2026. Pablo Roberto Gonçalves da Silva – Gestor do Fundo Municipal de 
Educação - FME. 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
 

EXTRATO DE PARCERIA 
                                       
Extrato de Parceria: Parceria de Fomento nº 51/2025/10S de Subvenção Social de Inexigibilidade de Chamada 
Pública de acordo Art. 29 da Lei 13019/14 e suas alterações sujeitando-se aos Decretos Municipais 10.166/17 e 
10.756/18. Parceria entre o Município de Feira de Santana e o NÚCLEO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL 
QUILOMBOLA ODUNGÊ CNPJ.: 07.101.122/0001-13 Objeto: Transferência de recursos financeiros de Subvenção 
Social oriundo de emenda parlamentar municipal, para realizar rodas de conversa com a finalidade de fomentar a 
valorização da cultura afro brasileira, e percepção da necessidade de conceder espaço a ela na sociedade. Valor 
Total R$ 8.000,00 (oito mil reais). Prazo de vigência 29/12/2025 a 30/03/2026. Data da assinatura 29/12/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

PORTARIA Nº 08, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 

 

Dá publicidade a suspensão de proventos/benefícios em virtude 
da não realização da Prova de Vida do exercício de 2025. 

 

 

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

Considerando as prerrogativas e obrigações estabelecidas na Lei n° 11/2002, de 10 de abril de 2002; 
 

Considerando atingir de forma eficiente o Princípio da Economicidade na Gestão Pública; 
 

Considerando a necessidade de segurança, rentabilidade, solvência e liquidez na gestão econômico-
financeira dos recursos garantidos dos benefícios, proventos de aposentadoria e pensão à conta do IPFS; 

 

Considerando o alto número de aposentados e pensionistas que não realizaram a prova de vida; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Os aposentados e pensionistas abaixo relacionados terão os seus proventos/benefícios suspensos 
até a sua regularização, em virtude da não realização da prova de vida nos prazos, determinados conforme Portaria 
nº. 062/2025, de 29 de setembro de 2025.  
 

NOME VÍNCULO 

ADELMIRA MARIA PEREIRA DA SILVA Aposentado  

ADNA AZEVEDO DE OLIVEIRA Aposentado  

ANA JOANA DO BONFIM Aposentado  

ANISIA MARIA DA SILVA Aposentado  

ASTROGILDA CERQUEIRA SANTOS Aposentado  

AURELINA DE ARAUJO ROCHA Aposentado  

BENICIO FERREIRA DE JESUS Aposentado  

BERENICE MORAES FERREIRA Aposentado  

CARLINDA SILVA DE MARCOS Aposentado  

CHRISPIM DA CONCEICAO Aposentado  

CLAUDIONOR GONCALVES FERREIRA Aposentado  

CORINA FERREIRA CERQUEIRA Aposentado  

DALVA COSTA Aposentado  

DELZA DE SOUZA ARAUJO Aposentado  

DEUJIMA DIAS ARAUJO Aposentado  

DEUSA RODRIGUES MENDES SANTANA Aposentado  

DILMA DO VALE COSTA Aposentado  

DORALICE LEAL BISPO LOPES Aposentado  

EDELZUITA DA SILVA ASSIS Aposentado  

EDNA MARQUES DE CERQUEIRA SANTOS Aposentado  

EDNALVA DE CERQUEIRA SANTOS Aposentado  

EDNALVA MEDEIROS DE MENEZES Aposentado  

ELISABETE MARIA DE JESUS Aposentado  

EMILIA DE ASSIS Aposentado  

ERASMO BRAGA FERREIRA DE OLIVEIRA Aposentado  

ESDRAS DE FREITAS LIMA FILHO Aposentado  

ETELINDA MARQUES CARNEIRO Aposentado  

EUNICE DE SOUZA SANTOS Aposentado  

EVANIL FERREIRA DOS SANTOS Aposentado  

EVONILDO BRASILEIRO GAMA Aposentado  

FRANCISCO DE SOUZA ESTRELA Aposentado  

FRANCISCO DOS SANTOS BISPO Aposentado  
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GILVANDA MEIRY PIRES DA SILVA COSTA Aposentado  

GRACIE MARIA GONCALVES PINHEIRO Aposentado  

IARA MARIA ALVES DA CRUZ MARTINS Aposentado  

IDILAIDE SOUZA NERI Aposentado  

IRLANDE RIBEIRO SANTANA Aposentado  

ISA MARIA PEREIRA DOS SANTOS Aposentado  

JACIRA DOS SANTOS LIMA Aposentado  

JOAO CORREIA DE AMORIM Aposentado  

JOELMA ASSIS ALMEIDA Aposentado  

JOSADARK FEITOSA NASCIMENTO Aposentado  

JOSE EDMILSON PEREIRA DA SILVA Aposentado  

JOSE GOMES MUNIZ FILHO Aposentado  

JOSEFINA DE FREITAS ADAMASCENO Aposentado  

LEDA DA SILVA GOMES Aposentado  

LIGIA DE ALMEIDA BORGES Aposentado  

LINDAURIA DE OLIVEIRA SILVA Aposentado  

LINDINALVA MACEDO RAMOS Aposentado  

LINDINALVA MATOS TORRES Aposentado  

LIVIA FREIRE LORENTE Aposentado  

LUZIA ALOYSIA DOS SANTOS RIBEIRO Aposentado  

LUZIA DA SILVA SANTOS Aposentado  

LUZINETE DA CONCEICAO FREITAS Aposentado  

MANOEL SOUZA Aposentado  

MARIA ARAUJO DOS SANTOS Aposentado  

MARIA CLEUSA CORDEIRO DE LIMA Aposentado  

MARIA DA GLORIA DAS MERCES SILVA Aposentado  

MARIA DA GLORIA RODRIGUES DOS SANTOS Aposentado  

MARIA DA GRACA CAVALCANTE GONCALVES Aposentado  

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA Aposentado  

MARIA DE LOURDES TAVEIRA DE SOUZA Aposentado  

MARIA DO CARMO BRAGA Aposentado  

MARIA ISABEL DA SILVA Aposentado  

MARIA JOSE BRITO MAGALHAES Aposentado  

MARIA JOSE SILVA MARTINS DE JESUS Aposentado  

MARIA LICIA SILVA ALVES Aposentado  

MARIA LUCIA PEREIRA Aposentado  

MARIA NEIDE DE JESUS ALMEIDA Aposentado  

MARIA SILVA FREITAS Aposentado  

MARIA SOLANGE SILVA DA PURIFICACAO Aposentado  

MARIA VALDELICE SOUZA Aposentado  

MARIETA ANDRADE GONCALVES Aposentado  

MARINALVA BEZERRA DE JESUS Aposentado  

MARINALVA COSTA ALBUQUERQUE Aposentado  

MARINEIDE BOAVENTURA DE SOUZA Aposentado  

MARINEIDE DA PAIXAO NUNES Aposentado  

MARIVALDO NOGUEIRA DE CERQUEIRA Aposentado  

MARIVANDA DO NASCIMENTO CERQUEIRA Aposentado  

MARIZETHE CARNEIRO LIMA Aposentado  

MARTIM DA SILVA CAMPOS Aposentado  

MIRIAN ALVES MARQUES Aposentado  

MIRIAN SOUZA SANTOS Aposentado  

MOISES MENEZES AMORIM Aposentado  

NAGET EL CHAMI SUZART Aposentado  

NEIDE DE OLIVEIRA COSTA Aposentado  

NELZA MARIA CARNEIRO SPINOLA Aposentado  

NEUSA DOS SANTOS MIRANDA Aposentado  
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NILDECY DE MIRANDA NASCIMENTO Aposentado  

NILZA DA SILVA SOUTO Aposentado  

RAILDA DUARTE COSTA Aposentado  

RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS Aposentado  

RAIMUNDO SACRAMENTO DA ANUNCIACAO Aposentado  

RIDALVA DA SILVA BASTOS Aposentado  

RITA DE CASSIA LIMA RIOS Aposentado  

ROSEMARY BASTOS DE OLIVEIRA Aposentado  

ROSIMEIRE PEREIRA DE OLIVEIRA Aposentado  

RUTH NOEME DA SILVA RAMOS Aposentado  

SALVELINA LOPES SANTANA Aposentado  

SONIA GOMES CASTRO Aposentado  

SYLENE RAMOS SANTANA Aposentado  

TEREZA CRISTINA MENDES COSTA MACEDO Aposentado  

TEREZA DE ALMEIDA PORTO Aposentado  

TEREZINHA DOS SANTOS REIS Aposentado  

TEREZINHA MACEDO DOS SANTOS Aposentado  

VALDELICE NUNES BENICIO Aposentado  

VALDETE DE OLIVEIRA SOUZA Aposentado  

VALDETH SOUZA DE JESUS Aposentado  

VALTENOR SAMPAIO Aposentado  

VANDA OLIVEIRA PASSOS Aposentado  

VANESSA JESUS DE OLIVEIRA Aposentado  

VANIA VIRGINIA DOS SANTOS FREIRE ROSA Aposentado  

VERA LUCIA FRANCO E FRANCO Aposentado  

EVERTON PEREIRA CERQUEIRA Aposentado 

ADAMILTON OLIVEIRA PINTO Pensionista 

ALICE LIMA SANTANA Pensionista 

ANA CELIA DE AZEVEDO Pensionista 

ANA MOREIRA DE SENA Pensionista 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA Pensionista 

ANTONIO GABRIEL PIMENTEL COSTA DE OLIVEIRA Pensionista 

ANTONIO SILVIO DE OLIVEIRA Pensionista 

AUGUSTA ESTRELA DA SILVA Pensionista 

AURELINA FERREIRA BASTOS Pensionista 

BLANDINA CLARA DOS SANTOS SOARES Pensionista 

DALVAN DA CONCEICAO COUTINHO Pensionista 

DORALICE ARAUJO DE OLIVEIRA Pensionista 

EDIELSON DA PAIXÃO PEREIRA DA SILVA Pensionista 

EDMILSON VIANA DA SILVA Pensionista 

EDNA SANTOS ANDRADE Pensionista 

ELIZETE DE OLIVEIRA CALDAS Pensionista 

EREMITA DA SILVA SANTOS Pensionista 

EUNICE GOMES PINTO DA CONCEICAO Pensionista 

FRANCISCA SANTANA LISBOA Pensionista 

GIRLENE MARIA DE JESUS Pensionista 

GRACA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA Pensionista 

HILDA LEMOS MACEDO Pensionista 

IRENE CORDEIRO SANTIAGO E SILVA Pensionista 

JOSE GONCALVES DOS SANTOS Pensionista 

LUCINEIDE DA SILVA OLIVEIRA Pensionista 

LUIZ CARLOS VIVAS CARIA Pensionista 

LUZIA FREITAS GONCALVES Pensionista 

MARGARIDA FERREIRA LIMA Pensionista 

MARIA BETANIA PEREIRA DA CONCEICAO MIRANDA Pensionista 

MARIA DA GLORIA JESUS DOS SANTOS Pensionista 
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MARIA DA GLORIA MOREIRA DA FONSECA Pensionista 

MARIA DO CARMO BRITO MOREIRA Pensionista 

MARIA GERMANA ALVES MOREIRA Pensionista 

MARIA JOSE ROSARIO FERREIRA Pensionista 

MARIA ODOXIA DA CONCEICAO COSTA Pensionista 

MARICEA MASCARENHAS MARQUES Pensionista 

MARILENE SANTOS SILVA Pensionista 

MATILDES SANTOS DE JESUS Pensionista 

MICHEL SANTOS DA SILVA  Pensionista 

OLGA SANTANA DIAS Pensionista 

OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA Pensionista 

PEDRO LEITE DA SILVA Pensionista 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS Pensionista 

RAIMUNDA ESTRELLA GONCALVES Pensionista 

RINALDO JOSE MELO DA SILVA Pensionista 

RIVALDO GARCIA DE AMORIM Pensionista 

ROSA SANTOS SILVA Pensionista 

ROSINEIDE DA COSTA SANTOS DE LIMA Pensionista 

SILVINA PEREIRA DE LIMA Pensionista 

VERALUCIA FERREIRA DE SOUZA Pensionista 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS Pensionista 

RAIMUNDA ESTRELLA GONCALVES Pensionista 

RINALDO JOSE MELO DA SILVA Pensionista 

RIVALDO GARCIA DE AMORIM Pensionista 

ROSA SANTOS SILVA Pensionista 

ROSINEIDE DA COSTA SANTOS DE LIMA Pensionista 

SILVINA PEREIRA DE LIMA Pensionista 

VERALUCIA FERREIRA DE SOUZA Pensionista 
 

Art. 2º - Os servidores inativos ou pensionistas relacionados deverão comparecer a qualquer agência da 
Caixa Econômica Federal, em todo o território brasileiro, conforme horário bancário, de segunda à sexta-feira, 
munidos de documento de identificação com foto, válido em todo o território nacional. 

 

Art. 3º - A prova de vida, ainda poderá ser realizada no Instituto de Previdência de Feira de Santana, 
localizada na Avenida Santo Antônio, nº. 247, Bairro Capuchinhos, Feira de Santana. 

 

Art. 4º - A prova de vida do pensionista incapaz e/ou menor de 18 (dezoito) anos deverá ser realizada pelo 
representante legal, exigindo-se a presença destes. 

 

Art. 5º - Para os aposentados ou pensionistas portadores de moléstia grave residentes no Município de 
Feira de Santana que tenham dificuldades de locomoção, poderá ser realizada pesquisa externa, com 
comparecimento à residência ou local informado no requerimento, para permitir a identificação do titular do 
benefício e a realização da comprovação de vida, sem prejuízo da possibilidade de comparecer a qualquer agência 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

 

§ 1º - O requerimento para realização de prova de vida por meio de pesquisa externa, na forma do caput 
deste artigo, deverá ser efetuado por interessado, perante o IPFS.  

 

§ 2º - O serviço disposto no caput deverá ser previamente agendado no IPFS. 
 

Art. 6º - Os aposentados e pensionistas que não realizarem a prova de vida continuarão com os seus 
proventos/benefícios SUSPENSOS até a sua regularização. 

 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Feira de Santana/BA, 27 de janeiro de 2026. 
 

MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 
DIRETORA-PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal 

Nº. 14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os 
processos licitatórios, apresenta EXTRATO DE CONTRATOS CELEBRADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2026, junto a 
Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 

 

 
FEIRA DE SANTANA, 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 

 
 
 
 

TERMO DE CANCELAMENTO 
 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, NESTE ATO, REPRESENTADA POR SUA DIRETORA-
PRESIDENTE SRA. GILBERTE LUCAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE, TORNAR SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO DO “TERMO DE APOSTILAMENTO 067-FHFS-2025”, DATA: 30/12/2025, REFERENTE A DISPENSA Nº. 
75-2025-1123D. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, CONTRATADA: FLUKKA 
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA – OBJETO: INCLUSÃO DA FONTE - 16210000, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, ANO XII- EDIÇÃO: 3432 - NO DIA 10 DE JANEIRO DE 2026. 
 

FEIRA DE SANTANA, 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 

NUMERO DO CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
VALOR R$ 

ANUAL 
DATA DE 

ASSINATURA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGEM DO CONTRATO 

 
018-2026-1123 

CORDEIRO CARAPIÁ 
COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
55.839,00 

 
22/01/2026 

 
 
 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
SANEANTE PARA SUPRIR A 
DEMANDA DO HOSPITAL INÁCIA 
PINTO DOS SANTOS E AS 
UNIDADES PERTENCENTES A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
FEIRA DE SANTANA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I EM CONSONÂNCIA 
COM O ANEXO II DO EDITAL. 
 
 

  
Processo ADM:  Nº. 916-2025 
Licitação Nº. 029-2025-1123 
Pregão Eletrônico Nº. 028-2025 
Elemento Despesa: 
3.3.90.30.9918 
Projeto de Atividade: 2075 
Fonte: 15001002 e 17990050. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 
Prazo 12 (doze) meses em    
Contrato. 
 
Admitindo-se a sua prorrogação 
no termo do Arts. 107 e 113 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
 

 
 
019-2026-1123 

 
JOALIMP COMÉRCIO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEL LTDA 

 
 
392.200,00 

 
 
22/01/2026 

 
020-2026-1123 

 
OLEAK INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

 
467.656,00 

 
26/01/2026 

 
021-2026-1123 

 
VIRTUS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA 

 
 
29.275,00 

 
 
22/01/2026 

 
022-2026-1123 

 
LUCK ATACADO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA 

 
9.610,00 

 
22/01/2026 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 

A PRESIDENTE SRA. GILBERTE LUCAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE, RETIFICAR A 
PUBLICAÇÃO DO “EXTRATO DE ADITIVOS CELEBRADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2026,” ADITIVO Nº 001-2026-
1123,  EMPRESA TC MONITORAMENTO DE SEGURANÇA EIRELI, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, ANO XII - EDIÇÃO: 3435, NO DIA 15 DE JANEIRO DE 2026, CONSIDERAR A QUE 
SEGUE: 

 
ONDE SE LÊ:   DATA DE ASSINATURA: 10 DE JANEIRO DE 2026. 
 
LEIA-SE:   DATA DE ASSINATURA: 09 DE JANEIRO DE 2026. 

 
FEIRA DE SANTANA, 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL  
FHFS Nº.001-2026-1123 

 
O PRESENTE TERMO TRATA-SE DA EXTINÇÃO CONSENSUAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SOB Nº. 077-

2024-1123, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA E A EMPRESA GEL LOCAÇÃO DE 
TRANSPORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº. 22.688.348/0001-56, CUJO OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADA EM GARRAFÕES DE 20 LITROS, OS GARRAFÕES SERÃO ENTREGUES EM 
REGIME DE COMODATO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES 
PERTENCENTES À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA - BA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I, EM CONSONÂNCIA COM O ANEXO II DO EDITAL. CONDIÇÕES PREVITAS NO 
CONTRATO E NA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA CONTRATADA. 

 
O PRESENTE TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL TEM POR FUNDAMENTO LEGAL O ARTIGO  138, INCISO II E 

§1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
 
POR FORÇA DA PRESENTE EXTINÇÃO CONSENSUAL AS PARTES DÃO POR TERMINADO O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO SOB Nº. 077-2024-1123, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR UMA DA OUTRA, A QUALQUER TÍTULO 
E EM QUALQUER ÉPOCA, RELATIVAMENTE ÀS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO AJUSTE ORA RESCINDIDAS. 
 

FEIRA DE SANTANA, 12 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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